
PREFE ITURA DO MUNICípIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001·37

=§= LEI MUNICIPAL N2 1.191, DE 16 DE OUTUBRO DE 1.991. =§=

UJ.~jpõe uol)l'(~ dl~llollll11açiio de POI1L(~f.i

deste Hunicipio.

VIALTEH ANTONIO i.IAHQUES, Prefeito Hun í c í pa L de Icém,
Estado de S~o Paulo, no uso de suas atribuiç~es que
lhe s~o conferidas por Lei;

FAZ SABER que a C3mara Hunicipal de Icém, aprovou e
ele sanciona e proltlulea a seeuinte Lei:

ARTIGO 12 - Ficam denominadas as Pontes abaixo relacionadas, das
estradas municipais sobre o Córreeo Áeua Doce:

01 - POWl'E GEHALDINA JERÔNUIA DE JESUS (Geralda do cicero)
localizada no Sitio S~o Jo~o.

02 - PUU'!'l, IIAHIA VH;IIU\ I'UN'l'LG (Hal'ia Pon to ) , Loc al í zudu I

no si tio i'Iarirnbolldo.

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, I

revoBadas as disposiç~es em contrário.

HeBistre-se, publique-se e crnnunique-se.
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